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ESTADO DO PARANA 

OfIcio n° 393/2017-GAPRE 
Maringá, 03 de marco de 2017. 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista a Indicaçao n° 28/2017 apresentada pelo Vereador 

Altamir Antonio dos Santos, por meio da qual solicita a remocao de uma árvore 

existente na Avenida Aiziro Zarur, defronte do nümero 268, na Vila Vardelina, 

anexamos o parecer da Secretaria Municipal de Servicos PUblicos. 

Atenciosa mente, 

—A3mingos Trevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIOS PUBLICOS 

Av. das IndOstrias, 700, Parque Industrial II, CEP 87045-360 Maringã-Parana 
Telefone: (44)3261-5511 

Email: semuso expediente(zmaringa.nr.gov.br  

OFICIO No 140/2017 - SEMUSP 

Maringá, 22 de fevereiro de 2017. 

IlustrIssimo Senhor 

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 

Prefeito do MunicIpio de Maringa 

Nesta 

ExcelentIssimo Senhor Prefeito, 

Em atencão a Indicação n° 28/2017, protocolada sob n° 8506/2017 - PMM, de 

iniciativa do Vereador Altamir Antonio dos Santos, sobre o pedido de remocâo de árvore na 

avenida Aiziro Zarur, defronte do nUmero 268 - Vila Vardelina, cumpre-nos informar a Vossa 

Excelência que, conforme parecer do engenheiro forestal, faz-se necessário a remoção do 

exemplar arbóreo em questão, informamos ainda que o servico recomendado será 

encaminhado para execucAo. 

Na oportunidade, renovamos nossos protestos de estima e consideraco. 

Atenciosamente, 

 Ll VAGnR 

o-MtmitiadeServicos Püb!icos 


